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A ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, ESTADO DE MINAS 

GERAIS. 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2020 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2020 

 

 

 

 

PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob 

nº 01.744.153/0001-06, devidamente qualificada nos autos do processo 

licitatório em epígrafe, vem, mui respeitosamente a Ilma. presença, propor 

CONTRARRAZÕES A MANIFESTAÇÃO DE ORDEM, proposta pela empresa RDA 

CONSTRUÇÕES EIRELI, pelas razões de fato e de direito abaixo descritos: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

1. A presente contrarrazões é tempestiva, portanto, deve ser apreciada 

por V. Sa., em respeito ao contraditório e ampla defesa assegurados 

aos licitantes em processo administrativo.  

 

 

DA REGULAR COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

2. Antes de adentrar ao cerne das indagações do Recorrente, 

inicialmente devemos analisar o que se extrai da Lei Geral de 

Licitações: 
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Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 

indicação das instalações e do aparelhamento e do 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão 

através de certidões ou atestados de obras ou serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior. 

 

3. Neste passo, ensina o Mestre Marçal Justen Filho em “Comentários a Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos” – 1ª Edição AIDE Editora – Rio 

de Janeiro, 1993: “É Proibido rejeitar atestados, ainda que não se refiram 

exatamente ao mesmo objeto licitado, quando versarem sobre obras 

ou serviços similares e de complexidade equivalente ou superior. A 

similitude será avaliada segundo critérios técnicos, sem margem de 

liberdade para a administração.” 

 

4. Ainda, Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, Dialética, 11ª edição, pag. 336, ao comentar 

o art. 30 da Lei nº 8.666/1993, que trata da 

qualificação profissional do licitante: “Vale insistir acerca da 

inconstitucionalidade de exigências excessivas, no tocante à 

qualificação técnica. Observe-se que a natureza do requisito é 

incompatível com a disciplina precisa, minuciosa e exaustiva por parte 

da Lei. É impossível deixar de remeter à avaliação da Administração a 

fixação dos requisitos de habilitação técnica. Essa competência 
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discricionária não pode ser utilizada para frustrar a vontade 

constitucional de garantir o mais amplo acesso de licitantes, tal como já 

exposto acima. A Administração apenas está autorizada a estabelecer 

exigências aptas a evidenciar a execução anterior de objeto similar. 

(…) 

 

5. Diante dos ensinamentos, é indubitável que o atestado utilizado para 

comprovação de itens tecnicamente similares não desabona a 

capacidade técnica da empresa Recorrente habilitada no certame em 

executar o objeto licitado. 

 

6. Devemos entender a dinâmica do presente certame, evitando desta 

forma comparações equivocadas, pois, a empresa Recorrente foi 

inabilitada por não apresentar atestados de capacidade técnica em 

seu nome, não comprovando sua experiencia anterior e por apresentar 

atestado de capacidade técnica com data futura de serviços que 

seriam executados. E, neste passo, a desconsideração dos atestados 

incompatíveis com a licitante e a real comprovação de experiencia 

anterior, motivaram sua inabilitação, pois, quantitativos válidos a 

comprovação de experiencia anterior não foram suficientes. 

 

7. Com relação a empresa Recorrida a questão é de similaridade, pois, a 

mesma apresentou atestados satisfatórios, todavia, a empresa 

Recorrente alega equivocadamente que os serviços de ESTABILIZAÇÃO 

BRITA GRADUADA-USINA (BC) descrito no atestado da Recorrida são 

incompatíveis aos itens 3.3 e 3.4 do edital, qual seja: 

 
 

3.3 

BASE DE SOLO – BRITA (50/50), MISTURA EM USINA, 

COMPACTAÇÃO 100% PROCTOR MODIFICADO, EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 

 

M3 

 

≥1.371,26 

 

3.4 

BASE DE SOLO – BRITA (85/15) MISTURA EM USINA, 

COMPACTAÇÃO 100% PROCTOR MODIFICADO, EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 

 

M3 

 

≥1.371,26 

 

 

8. Ocorre que, os serviços de estabilização de base graduada e base de 

solo / brita são similares. Extrai-se da especificação de serviços do DNIT 
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ES-303/1997 e ES 141/2010 que a complexidade tecnológica é a mesma, 

fato este, inclusive, reiterado em diversos editais do DNIT, conforme 

ilustrado abaixo e comprovação em anexo: 

 

 

 

9. Dito isso, não resta dúvida quanto à similaridade do objeto licitado e a 

comprovação de execução anterior pela Recorrida. Bem é verdade, 

que o DNIT reconhece a similaridade. 

 

10. Todo o preparo de material em usina, seja ele, brita graduada ou solo-

brita, possuem similaridades técnicas no método executivo, dado que, 

a única diferença está na variação do percentual dos insumos 

utilizados, visto que, para preparo de brita graduada, não se utiliza 

material proveniente solo/argila, operando tão somente com materiais 

nobres, tais como BRITA 0, BRITA 1, BRITA 2 e PÓ de PEDRA, tornando-a 
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tecnicamente superior em relação sua complexidade se comparada 

ao preparo de material em SOLO/BRITA.  

 

DOS PEDIDOS 

 

11. Diante do exposto Requer:  

 

a) Que seja recebida e processada a presente manifestação de ordem, 

para considerá-la infundada; 

 

b) Que seja a presente contrarrazões a manifestação de ordem acatada, 

com a manutenção da acertada decisão, mantendo a empresa 

Recorrente Inabilitada, e, consequentemente, passando para a fase de 

conhecimento das propostas de preço. 

 

Termos em que pede e espera, DEFERIMENTO. 

 

 

 

Muzambinho – MG, 13 de Abril de 2020. 

 

 

 

 

_____________________________ 

PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA 

EDSON 
FERNANDO 
MACIEL 
TAVARES:46
958975634

Assinado de forma 
digital por EDSON 
FERNANDO MACIEL 
TAVARES:46958975
634 
Dados: 2020.04.13 
17:58:37 -03'00'
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RDCi Edital nº 424/2016-02 – MINUTA DE RESPOSTA AOS 
QUESTIONAMENTOS 

QUESTÃO 01: CONSTRUTORA SUCESSO S/A 
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Resposta 01: A licitante poderá apresentar atestado do tipo “Elaboração de Estudos e 
Projeto Executivo de Reabilitação Manutenção de Rodovias do CREMA”, que será 
examinado pela comissão de licitação para verificar o atendimento aos critérios do item 
4, subitem 4.1, letra e.1. 
 
 
 
QUESTÃO 02: EPC CONSTRUÇÕES 
- Em relação ao Edital em referência vimos solicitar o seguinte esclarecimento: 
Entendemos que, sendo a licitação dividida em 2 (dois) lotes, é possível para a mesma 
empresa participar em 2 consórcios distintos, um para o lote 1 e outro para o lote 2. 
Está correto nosso entendimento? 
Resposta 02: Não, o entendimento está incorreto. 
 
 
 
QUESTÃO 03: EDECONSIL 
- No item e.4 (NOTAS) (pag. 66) do edital, diz que a exigência de vedação de somatório 
de atestados, será considerada apenas quando constar a observação de vedação abaixo do 
quadro de capacidade operacional. Contudo, entendemos que para o item e.1 (pag. 63) 
não está vedado o somatório de atestados. O nosso entendimento está correto? 
Resposta 03: Sim. 
 
 
 
QUESTÃO 04: PLANEX S/A - CONSULTORIA DE PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO 
- Após analisarmos o Edital RDCI ELETRÔNICO Nº 0424/2016-02, vimos a necessidade 
dos seguintes esclarecimentos: 
1. Favor informar qual será a data base do Edital, visto que na capa do mesmo, a data base 
está Maio/2016 e no contexto do mesmo nas páginas 44, 45, 95 e 200, fala-se em 
Maio/2015. 
Resposta 04.1: Houve equívoco na informação da capa (pag. 01) do edital. A data-base 
correta para a presente licitação é Maio/2015. Haverá retificação da referida informação. 
 
2. Favor informar se os serviços do Edital RDCI Eletrônico Nº 0424/2016-02 serão 
fiscalizados pela Diretoria de Infraestrutura Rodoviária por intermédio da 
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Pará. 
Resposta 04.2: Sim, serão. 
 
3. Qual será o Índice para Reajustamento do Projeto e Obras? Na página 12 e 44 do Edital 
fala-se no Índice da Tabela de Preços de Consultoria do DNIT (Projetos), e Índice de 
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Reajustamento de Obras Rodoviárias fornecido pela Fundação Getúlio Vargas (Obras). 
Na página 12 e 73 fala-se em IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
Resposta 04.3: O índice do IPCA será usado para os casos em que houver atraso no 
pagamento das medições nas condições que houver decurso de prazo superior a 30 dias 
entre o ateste da nota fiscal da medição pelo fiscal e a efetivação do processo de 
pagamento, para os casos nos quais a contratada não der causa ao atraso. Para as demais 
situações o contrato será reajustado conforme previsão do edital. 
 
4. Na página 41 do Edital fala-se que o DNIT está em tratativa junto ao Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, com o objetivo de 
enquadrar o empreendimento em questão no Programa de Rodovias Federais 
Ambientalmente Sustentáveis – PROFAS. Porém, no próprio Edital, página 109 
apresenta-se o Termo de Compromisso, celebrado entre o IBAMA e o DNIT, objetivando 
a regularização ambiental da Rodovia Federal BR-158. Pelo exposto, entende-se que o 
empreendimento já faz parte do PROFAS. Nosso entendimento está correto? 
Resposta 04.4: Não. O edital menciona os procedimentos a serem adotados para o caso 
de negativa ao enquadramento das obras no programa PROFAS (pag. 41, segundo 
parágrafo do item de sustentabilidade ambiental). 
 
5. Na página 137 e 145 do Edital pede-se que o Projeto seja elaborado com base em dados 
recentes. Pergunta-se: 
a) Poderão ser utilizados os Estudos Topográficos do anteprojeto na elaboração do Projeto 
Executivo? 
Resposta 04.5.a): Sim. Conforme o item 9.1 do edital “Caberá à contratada a elaboração 
dos Projetos Básico e Executivo de Engenharia, necessários e satisfatórios à execução do 
empreendimento, com nível máximo de detalhamento possível de todas as suas etapas. 
Para tanto, deverão ser levadas em consideração os elementos técnicos fornecidos no 
Anteprojeto de Engenharia.”. Ressalta-se, contudo, que o edital também cita que serão 
necessárias visitas técnicas a campo para fins de desenvolvimento dos projetos básico e 
executivo, pois como é permitida a proposição de alteração das soluções propostas no 
anteprojeto, os projetos deverão ser elaborados com base em dados recentes. 
  
b) Na página 140 fala-se que a análise do perfil geotécnico será através das sondagens 
contidas no anteprojeto. No nosso parecer, para o Projeto de Reabilitação do pavimento, 
os estudos deverão ser refeitos e para o Projeto de Terraplenagem, poderão ser utilizados 
os resultados do subleito das sondagens do pavimento. Nosso entendimento está correto? 
Resposta 04.5.b): Sim. Deverão ser obedecidos os requisitos do item 9.1 do edital. 
 
 
 
QUESTÃO 05: CONSTRUTORA ÁPIA LTDA. 
1 – Durante visita técnica realizada na rodovia objeto do presente RDCi, foi verificado 
que existem mais Obras de Arte Especiais que as relacionadas no anteprojeto do Lote 01 
que necessitarão de adequações para atender a nova plataforma projetada. Estamos 
entendendo que as OAEs não relacionadas no anteprojeto disponibilizado não serão 
objeto de adequação para atender a nova plataforma da rodovia. Nosso entendimento está 
correto ?? Caso negativo em qual item serão medidas e pagas as adequações das OAEs 
não relacionadas no anteprojeto do Lote 01 ?? 
Resposta 05.1: Sim. O entendimento está correto. 
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2 – Estamos entendendo que todas as Obras de Arte Especiais da rodovia objeto do 
presente RDCi – Lote 02, não serão objeto de nenhuma intervenção e/ou adequação para 
atender a plataforma projetada da rodovia. Nosso entendimento está correto ?? Caso 
negativo em qual item serão medidas e pagas as adequações das OAEs  do Lote 02 ??  
Resposta 05.2: Sim. O entendimento está correto. 
 
3- A rede de energia elétrica presente ao longo da rodovia, e em muitos segmentos nos 
dois lados da rodovia, não será objeto de nenhuma intervenção e/ou relocação para 
adequação da nova plataforma projetada por parte da contratada. Caso seja necessária 
alguma intervenção e/ou relocação para a execução das obras a responsabilidade será 
única e exclusiva do DNIT. Nosso entendimento está correto ?? Caso negativo em qual 
item serão medidas e pagas as intervenções e/ou relocações necessárias ?? 
Resposta 05.3: Não, o entendimento está incorreto. Conforme item de Interferência com 
Concessionárias da Matriz de Risco 1A do empreendimento, presente à página 119 do 
edital, a responsabilidade decorrente da relocação de equipamentos fora das normas será 
da contratada/seguradora. 
 
 
 
QUESTÃO 06: CONSTRUTORA JUREMA LTDA. 
- “(...) 
    Considerando que a área de reforço e alargamento exigidos para atestação incluiu 
erroneamente a largura pré-existente das pontes não finalizadas distorcendo a área exigida 
para reforço e alargamento. 
    Pergunta: Pelo exposto, entende-se que atestados de construção de pontes/viadutos, por 
apresentar complexidade superior e se enquadrar melhor nas exigências dos serviços que 
serão executados, poderá ser utilizado para atender “REFORÇO E ALARGAMENTO 
DE PONTE”. Nosso entendimento está correto?” 
Resposta 06: A licitante poderá apresentar atestado que comprove ter executado Obras de 
Construção de pontes e/ou viadutos com estrutura em concreto armado e/ou protendido, 
que será examinado pela comissão de licitação para verificar o atendimento aos critérios 
do item 4, subitem 4.1, letra e.3.2. 
 
 
 
QUESTÃO 07: TAMASA ENGENHARIA S/A. 
- No instrumento convocatório – Seção II – Das disposições gerais da licitação, item 
19.2.7 está descrito: “Para cada um dos serviços executados e relacionados no Anexo II 
Quadros 03 e 04, deverá ser anexado atestado e/ou certidão comprovando a execução 
dos mesmos”. 
   Perguntamos: O correto não seria Quadros 01 e 02? 
Resposta 07: Sim. Houve um equívoco na designação correta dos quadros que tratam da 
capacidade técnico-operacional. Haverá retificação das referidas informações do edital. 
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QUESTÃO 08: KM CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA. 
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Resposta 08.1: Deverão atender aos critérios de aceitação para CAP 50/70 – DNIT 
095/2006 EM. 
 

 
Resposta 08.2: As condições de desempenho esperadas para as obras são as constantes 
do Anteprojeto e as características rodoviárias são apresentadas na página 134 do Edital.  
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QUESTÃO 09: KM CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA. 
- No segmento referente ao lote 02, foi observado a existência de 13 obras de arte 
especiais. Para essas pontes estão previstas alguma vistoria, reforço ou adequação na 
largura, de modo a torna-las compatíveis com as novas condições de utilização da 
rodovia? 
Resposta 09: Conforme observado no Edital, anexo III, lote 02, não há previsão de 
quaisquer serviços referentes a reforço ou adequação na largura das obras de arte 
especiais. 
 
 
 
QUESTÃO 10: KM CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA. 
1.     No edital consta que a data base do orçamento de referência do DNIT é Maio/2016 
e no termo de referência Maio/2015, qual data base correta? 
Resposta 10.1: A data-base correta é Maio/2015. A informação será retificada no edital. 
 
2.     Lote 1, em referência aos serviços já executados das obras de arte especiais, 
entendemos que as obras que serão contratadas no escopo pela licitação não terão vínculo 
de responsabilidade com as obras executadas anteriormente. Nosso entendimento está 
correto? 
Resposta 10.2: Sim. O entendimento está correto. 
 
3.     Caso a resposta anterior seja negativa, favor explicar, pois os serviços já executados 
foram no passado objeto de medição e atestados quanto a sua qualidade de execução. 
Resposta 10.3: vide Resposta 10.2 
 
4.     Lote 01, obras de arte especiais. No anteprojeto está previsto complementação 
estrutural existente com alargamento de pista, e, após conclusão da obra, a homologação 
da OAE para o TB-45. Pergunta-se, o serviço que já foi executado anteriormente já 
atendia ao TB-45? 
Resposta 10.4: O item, do Termo de Referência do Edital 424/2016-02, 9.8 PROJETO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (Lote 01),  subitem a) Escopo do Serviço indica que 
após a conclusão da obra, e imediatamente antes da liberação total do tráfego, a 
homologação da obra de arte especial para o TB-45 com ensaio dinâmico com veículo 
especial instrumentado, sendo que os dados e resultados aferidos, obtidos no ensaio, 
deverão integrar o “as built” para recebimento da obra. 
Ainda neste subitem, temos a seguinte afirmação: 
“Todos os demais ensaios e sondagens, caso necessários, deverão ser executados pela 
Contratada”. 
Portanto, caberá a contratada a verificação das condições estruturais iniciais das obras-
de-arte especiais existentes. 
 
5.     Identificamos no site do DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral)  que 
as duas pedreiras indicadas para o lote 1 e 2 estão requeridas por particulares e não estão 
em operação. As pedreiras comerciais mais próximas estão em Xinguara/PA para o Lote 
01 e em Vila Rica/MT para atendimento do lote 02. Como foi considerado no orçamento 
base do DNIT o fornecimento da brita? 
Resposta 10.5: no lote 01 foi considerada brita comercial e no lote 02 foi considerada 
brita produzida. 
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6.      Favor disponibilizar o anteprojeto do Lote 02, pois o arquivo que está no site do 
DNIT está corrompido. 
Resposta 10.6: Os referidos arquivos já estão disponibilizados no site do DNIT no 
endereço: http://www.dnit.gov.br/licitacoes/superintendencias/projetos-
superintendencias-1/para .  
 
 
QUESTÃO 11: CONSTRUTORA CSO LIMITADA 

1. Tráfego, Número “N” e Soluções de Restauração e Pavimentação  
 
No Volume 3 - Memória Justificativa do Anteprojeto, consta na página 55 o resumo final 
do cálculo do número N que indica para o período de 10 anos de vida útil do pavimento 
(ano 2026), USASE 1,06X107 a partir de contagem de tráfego original do ano 2009, 
defasada em oito anos. Com base neste número N e parâmetros geotécnicos, o 
Anteprojeto e Edital de licitação definem as soluções de recuperação da pista de 
rolamento, pavimentos novos e alargamento dos acostamentos. Mais explicitamente, na 
página 146 do Edital, é determinado que: “O pavimento projetado deverá ser assim 
constituído”: 
 
Pista: 

 CBUQ - 10 cm 
 1ª camada intermediária em CBUQ faixa “B” (Binder) com 6,0 cm 
 2ª camada de rolamento em CBUQ faixa “C” com 4,0 cm 
 Base de Brita Graduada Simples – 15 cm 
 Sub-base em solo – 15 cm 

Acostamentos: 
 CBUQ – de 4 a 6 cm 
 Base de Brita Graduada – 15 cm a 20 cm 
 Sub-base estabilizada granulometricamente sem mistura – 20 cm 

 
Na página 122 do Edital consta para a MATRIZ DE RISCO 1B - RISCOS 
ASSOCIADOS ÀS FAMÍLIAS DE SERVIÇO: 
 
Pavimentação – Camadas Granulares:  
 
“Acréscimo de espessuras das camadas, ou mesmo lançamento de camadas adicionais 
de reforço para adequar ao número N mínimo de Anteprojeto, em função do tráfego 
atualizado.” 
 
Alocação do Risco – Contratada/Seguradora. 
 
Pavimentação – Capa de Rolamento:  
 
“Acréscimo de espessuras das camadas, para adequar ao número N mínimo de 
Anteprojeto, em função do tráfego atualizado, e atendendo a vida útil contratada.” 
 
Alocação do Risco – Contratada/Seguradora. 
 
 
PERGUNTA 1:  
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A contratada deverá adotar o número N estabelecido no Edital/Anteprojeto (USASE 
1,06X107) ou refazer a contagem volumétrica classificatória de tráfego e ATUALIZAR 
o número N? 
Resposta 11.1.1: O licitante deverá calcular o número N. Entretanto, se o número N 
calculado for menor que o número N do Edital, deverá ser adotado o número N do Edital. 
Ante ao exposto no item “9.1.4. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO E RESTAURAÇÃO” 
o Projeto Básico e Executivo de Pavimentação deverá ser desenvolvido com base em 
dados recentes e atender às Instruções de Serviços e Manual de Pavimentação do DNIT. 
Deverá ser considerado que o estudo apresentado no Anteprojeto se trata de pré-
dimensionamento, sendo assim, poderá haver alteração da solução, dependendo dos 
dados e vinculado à comprovação de igual ou melhor desempenho. A responsabilidade 
de acatar ou alterar a solução será da Contratada, responsável pela execução do 
empreendimento, porém deverá haver aprovação prévia pelo DNIT. 
 
PERGUNTA 2:  
Caso a resposta à pergunta 1 seja ADOTAR O NÚMERO DO EDITAL/ANTEPROJETO 
(USASE 1,06X107), haverá alteração da MATERIALIZAÇÃO do risco, uma vez que 
não  será necessário adequar ao número N mínimo de Anteprojeto, em função do tráfego 
atualizado. Está correto nosso entendimento? 
Resposta 11.1.2: Vide Resposta 11.1. 
 
PERGUNTA 3:  
 
Caso a resposta à pergunta 1 seja ADOTAR O NÚMERO DO EDITAL/ANTEPROJETO 
(USASE 1,06X107), a contratada deverá OBRIGATORIAMENTE obedecer as soluções 
de restauração da pista, pavimentos novos e acostamentos determinadas no 
Edital/Anteprojeto? 
Resposta 11.1.3: Vide Resposta 11.1 
 
PERGUNTA 4:  
Caso a resposta à pergunta 1 seja efetuar nova contagem volumétrica classificatória 
de tráfego e ATUALIZAR o número N a contratada fará novo dimensionamento de 
soluções de restauração da pista, pavimentos novos e acostamentos. Nesta condição, 
serão ACEITAS soluções diferentes das adotadas no Edital/Anteprojeto com relação aos 
materiais indicados, espessuras e serviços? 
Resposta 11.1.4: As soluções de restauração da pista, em pavimentos novos e 
acostamentos, deverão obedecer ao que está disposto no item “9.1.4.  PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO E RESTAURAÇÃO” do Termo de Referência, conforme transcrito 
a seguir: 
“O projeto deverá identificar claramente as deflexões admissíveis, por camada, para fins 
de acompanhamento e aceitação dos serviços. 
O Projeto Básico e Executivo de Pavimentação deverá ser desenvolvido com base em 
dados recentes, atender às Instruções de Serviços e Manual de Pavimentação do DNIT.  
Deverá ser considerado que o estudo apresentado no Anteprojeto se trata de pré-
dimensionamento, sendo assim, poderá haver alteração da solução, dependendo dos 
dados e vinculado à comprovação de igual ou melhor desempenho. A responsabilidade 
de acatar ou alterar a solução será da Contratada, responsável pela execução do 
empreendimento, porém deverá haver aprovação prévia pelo DNIT. ” 
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PERGUNTA 5:  
Caso a resposta à pergunta 1 seja efetuar nova contagem volumétrica classificatória 
de tráfego e ATUALIZAR o número N e a contratada apresente e seja ACEITO novo 
dimensionamento de soluções de restauração da pista, pavimentos novos e acostamentos, 
com materiais, espessuras e serviços diferentes dos previstos ANEXO III - CRITÉRIOS 
DE PAGAMENTO – QUADRO 2 do Edital/Anteprojeto, como será feita a medição dos 
serviços? 
Resposta 11.1.5: As medições serão feitas exatamente de acordo com os preços dos itens 
de serviço propostos pela licitante vencedora da licitação. 
 
PERGUNTA 6:  
Caso a resposta à pergunta 1 seja efetuar nova contagem volumétrica classificatória 
de tráfego e ATUALIZAR o número N e a contratada apresente e seja ACEITO novo 
dimensionamento de soluções de restauração da pista, pavimentos novos e acostamentos, 
com materiais, espessuras e serviços diferentes dos previstos Edital/Anteprojeto, será 
procedido o Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato uma vez que há uma 
DETERMINAÇÃO na página 146 para que o pavimento projetado seja constituído 
dos materiais e espessuras lá indicadas, com base no número N USASE 1,06X107? 
Resposta 11.1.6: Vide Resposta 11.1 
 
 
PERGUNTA 7:  
Independente de alteração do Número N, serão aceitas soluções de restauração e 
pavimentos novos com materiais constituintes das camadas granulares e capa de 
rolamento diferentes dos determinados no Edital/Anteprojeto, uma vez que na Lei nº 
12.980 de 28 de maio de 2014 que criou Regime Diferenciado de Contratação Integrada 
– RDCi há, obrigatoriamente, que envolver pelo menos uma das condições a seguir 
(página 39 do Edital): 
I inovação tecnológica ou técnica; 
II possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou, 
III possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no mercado. 
Resposta 11.1.7: Sim. Serão aceitas, desde que aprovadas previamente pelo DNIT. 
 
 

2. Estudos Hidrológicos/Projeto de Drenagem 
 
No Volume 3 - Memória Justificativa do Anteprojeto, consta na página 58 o seguinte: 
“Os estudos hidrológicos foram desenvolvidos com o objetivo de avaliar as características 
acerca do clima, do solo, da vegetação, da pluviometria e das vazões na região onde se 
localiza o segmento de anteprojeto em estudo, de modo a se obter elementos necessários 
à definição de soluções eficientes para a drenagem da rodovia.” 
 
Nas páginas de 198 a 201 do Volume 3 – Memória Justificativa são apresentadas as Notas 
de Serviços dos bueiros existentes, num total de 142 obras, onde consta que todos eles 
atendem hidraulicamente as condições das bacias hidrográficas, prevendo-se o 
prolongamento e recuperação dos mesmos.  
 
Na página 122 do Edital consta para a MATRIZ DE RISCO 1B - RISCOS 
ASSOCIADOS ÀS FAMÍLIAS DE SERVIÇO: 
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Drenagem e Obras-de-Arte Correntes – Elementos de drenagem e OAC – quantidade:  
 
“Acréscimo no quantitativo de elementos de drenagem previsto no Anteprojeto, para 
adequar às condições de campo encontradas.” 
 
Alocação do Risco – Contratada/Seguradora. 
PERGUNTA 1:  
A contratada deverá adotar os parâmetros hidrológicos/hidráulicos estabelecidos no 
Edital/Anteprojeto ou refazer e atualizar os ESTUDOS HIDROLÓGICOS? 
Resposta 11.2.1: Os parâmetros hidrológicos/hidráulicos a serem utilizados nos Projetos 
Básico e Executivo deverão ser os que atendam as especificações e/ou normas pertinentes, 
de acordo com as condições de campo encontradas. 
 
PERGUNTA 2:  
Caso a resposta a pergunta 1 seja adotar os Estudos Hidrológicos estabelecidos no 
Edital/Anteprojeto), haverá alteração da MATERIALIZAÇÃO do risco, uma vez que não 
será necessário adequar às condições de campo encontradas. Está correto nosso 
entendimento? 
Resposta 11.2.2: Os Estudos Hidrológicos do Anteprojeto não necessariamente deverão 
ser os utilizados nos Projetos Básico e Executivo. Não haverá alteração na materialização 
do risco. 
 
PERGUNTA 3:  
Caso a resposta à pergunta 1 seja ADOTAR ESTUDOS HIDROLÓGICOS, a contratada 
deverá OBRIGATORIAMENTE obedecer às soluções determinadas nas Notas de 
Serviços dos Bueiros Existentes, conforme páginas de 198 a 201 do Volume 3 – Memória 
Justificativa? 
Resposta 11.2.3: Os Estudos Hidrológicos do Anteprojeto não necessariamente deverão 
ser os utilizados nos Projetos Básico e Executivo. No caso de serem apresentadas novas 
soluções, estas deverão ser previamente aprovadas pelo DNIT. 
 
PERGUNTA 4:  
Caso a resposta à pergunta 1 seja refazer e atualizar os ESTUDOS HIDROLÓGICOS a 
contratada fará novo dimensionamento de soluções. Nesta condição, serão ACEITAS 
soluções diferentes das adotadas no Edital/Anteprojeto conforme páginas de 198 a 201 
do Volume 3 – Memória Justificativa? 
Resposta 11.2.4: Sim, desde que aprovadas pelo DNIT. 
 
PERGUNTA 5:  
Caso a resposta à pergunta 1 seja refazer e atualizar os ESTUDOS HIDROLÓGICOS e a 
contratada apresente e sejam ACEITAS novas soluções de drenagem diferentes das 
previstas ANEXO III CRITÉRIOS DE PAGAMENTO – QUADRO 2 do 
Edital/Anteprojeto, como será feita a medição dos serviços? 
Resposta 11.2.5: As medições serão feitas exatamente de acordo com os preços dos itens 
de serviço propostos pela licitante vencedora da licitação. 
 
PERGUNTA 6:  
Independente de revisão e atualização dos Estudos Hidrológicos e Projeto de Drenagem, 
serão aceitas soluções diferentes das indicadas no Edital/Anteprojeto, uma vez que na 
Lei nº 12.980 de 28 de maio de 2014 que criou Regime Diferenciado de Contratação 
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Integrada – RDCi há, obrigatoriamente, que envolver pelo menos uma das condições a 
seguir (página 39 do Edital): 
I inovação tecnológica ou técnica; 
II possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou, 
III possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no mercado. 
Resposta 11.2.6: Serão aceitas, desde que aprovadas previamente pelo DNIT. 
 
 

3. Similaridade entre Brita Graduada e Solo brita 
 
Considerando respostas dadas a outros editais do DNIT, conforme abaixo, estamos 
entendendo que podemos comprovar a exigência de “Base de Brita Graduada 80.873,00 
m3” com atestado acervado com execução de Solo-Brita em quantidade superior a 
exigida. Está correto o nosso entendimento? 
 

 

 
 

 
Resposta 11.3: Sim, o entendimento está correto. 
 
 

4. Regime de Execução e Valor Estimativo 
 
-  Considerando que o objeto é “Contratação Integrada para Elaboração de Projeto 
Básico e Executivo e Execução das Obras de Restauração”; 
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- Considerando que o Quadro 02 – Critério de Pagamento, nada mais é do que a 
Planilha Orçamentária feita pelo DNIT para os quantitativos levantados no anteprojeto – 
somente colocando o % de cada serviço sobre do preço global do orçamento, no lugar da 
multiplicação do preço unitário pela quantidade informada; 
 
- Considerando que se pegarmos um serviço do Critério de Pagamento que não 
tenha influência de transporte e multiplicarmos pelo preço da data base do Sicro e 
dividirmos o resultado pelo % sobre o preço global indicado, nos gera o valor aproximado 
do “Orçamento Sigiloso”, exemplo: 
 
No critério de Pagamento Lote 01: 
 
2.1.15 - ESC. CARGA TRANSP. MAT. 1ª CAT. DMT 3000 A 5000M 
C/E     m³     1.157.077,57     7,3696% 
 
Como esse serviço no Sicro Maio/2015 é: 
 
5 S 01 100 33 - Esc. carga transp. mat 1a cat DMT 3000 a 5000m c/e    m3    R$ 16,88 
 

Volume   P.Unit.   P.Total   % orç.  
Preço do Orçamento 
Total 

   1.157.077,57         16,88    19.531.469,38 7,3696% 265.027.537,20 
 
 
DEFENSA MALEÁVEL SIMPLES     m     17.965,03      2,396% 
 
Como esse serviço no Sicro Maio/2015 é: 
 
4 S 06 000 02 - Ancoragem de defensa maleável simples (forn/ impl)        m        R$ 
353,53 
 

Volume   P.Unit.   P.Total   % orç.  
 Preço do Orçamento 
Total  

         17.965,03      353,53      6.351.177,06 2,3960% 265.074.167,61 
 
 
Como a Contratação é Integrada, execução do Projeto Básico e Executivo e Execução dos 
Serviços de Restauração, entendemos que o Critério de Pagamento não está compatível 
com a contratação desejada. A planilha de quantidades do “novo” projeto vai ser 
totalmente diferente da apresentada pelo DNIT. Como serão feitas as medições mensais? 
Haverá adequação de quantidades do Critério de Pagamento licitado para as quantidades 
do projeto executivo aprovado? Favor esclarecer. 
Resposta 11.4: As medições mensais serão feitas conforme disposto no item “6. DAS 
MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS” do Edital. 
As medições serão realizadas conforme o percentual previsto para cada evento, conforme 
disposto no item 6.7 do Edital “6.7 Os percentuais máximos admitidos para pagamento 
dos eventos serão os indicados no Quadro 02 – Critérios de Pagamento – Anexo III”. 
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QUESTÃO 12: CONSTRUTORA CSO LIMITADA 

5. Disponibilidade de Anteprojetos 
 
Considerando que até as 11:32 hs do dia 25/04/2017, não foi disponibilizado no site do 
DNIT, o anteprojeto completo do Lote 02 (só foi disponibilizado o Volume 1), conforme 
indicado no subitem 1.3 do Edital, solicitamos que o mesmo seja adiado e o novo prazo 
seja contado a partir da data de disponibilização do Anteprojeto completo. 
Resposta 12.5: Os referidos arquivos já estão disponibilizados no site do DNIT no 
endereço: http://www.dnit.gov.br/licitacoes/superintendencias/projetos-
superintendencias-1/para desde xx/xx/2017 (verificar data de envio do projeto lote 02 ao 
site do DNIT). Não cabendo, portanto, como justificativa par o adiamento do certame 
(mediante concordância do SCL). 
 

6. Similaridade entre Brita Graduada e Solo brita 
 
Considerando respostas dadas a outros editais do DNIT, conforme abaixo, estamos 
entendendo que podemos comprovar a exigência de “Base de Brita Graduada 138.468,00 
m3” com atestado acervado com execução de Solo-Brita em quantidade superior a 
exigida. Está correto o nosso entendimento? 
 

 

 
 

 
Resposta 12.6: Vide Resposta 11.3. 
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7. Regime de Execução e Valor Estimativo 
 
-  Considerando que o objeto é “Contratação Integrada para Elaboração de Projeto 
Básico e Executivo e Execução das Obras de Restauração”; 
 
- Considerando que o Quadro 02 – Critério de Pagamento, nada mais é do que a 
Planilha Orçamentária feita pelo DNIT para os quantitativos levantados no anteprojeto – 
somente colocando o % de cada serviço sobre do preço global do orçamento, no lugar da 
multiplicação do preço unitário pela quantidade informada; 
 
- Considerando que se pegarmos um serviço do Critério de Pagamento que não 
tenha influência de transporte e multiplicarmos pelo preço da data base do Sicro e 
dividirmos o resultado pelo % sobre o preço global indicado, nos gera o valor aproximado 
do “Orçamento Sigiloso”, exemplo: 
 
No critério de Pagamento Lote 02: 
 
2.1.22 – COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% PROCTOR 
NORMAL     m³     2.293.475,20     2,6561% 
 
Como esse serviço no Sicro Maio/2015 é: 

  

 
5 S 01 511 00 – Compactação de aterros a 100% proctor normal    m3    R$ 3,81 
     

Volume   P.Unit.   P.Total   % orç.  
Preço do Orçamento 
Total 

   2.293.475,20           3,81      8.738.140,53 2,6561% 328.983.868,35 
      
 
2.4.1 PINTURA FAIXA-TINTA BASE ACRÍLICA EMULSIONADA ÁGUA - 2 
ANOS  m²   105.966,00  0,6890% 
 
Como esse serviço no Sicro Maio/2015 é: 
 
4 S 06 100 31 - Pintura faixa-tinta b.acrílica emuls. água -2 anos        m2             R$ 21,39 
 

Volume   P.Unit.   P.Total   % orç.  
Preço do Orçamento 
Total 

       105.966,00         21,39      2.266.612,74 0,6890% 328.971.370,10 

 
 
Como a Contratação é Integrada, execução do Projeto Básico e Executivo e Execução dos 
Serviços de Restauração, entendemos que o Critério de Pagamento não está compatível 
com a contratação desejada. A planilha de quantidades do “novo” projeto vai ser 
totalmente diferente da apresentada pelo DNIT. Como serão feitas as medições mensais? 
Haverá adequação de quantidades do Critério de Pagamento licitado para as quantidades 
do projeto executivo aprovado? Favor esclarecer. 
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Em função da não disponibilização dos projetos, não há como fazer questionamentos 
quanto ao mesmo. 
Resposta 12.7: Vide Resposta 11.4. Os projetos estão disponíveis no site do DNIT na aba 
de licitações, no endereço: http://www.dnit.gov.br/licitacoes/superintendencias/projetos-
superintendencias-1/para . 
 
 
 
QUESTÃO 13: S. A. PAULISTA 
Solicitação de adiamento em 30 dias 
Resposta 13: SCL definir prazos e verificar com o Apoio da CGCL a jurisprudência para 
prazos e adiamentos. 
 
 
 
QUESTÃO 14: CONSTRUTORA CSO LIMITADA 

 
Resposta 14: A data base correta a considerar é Maio/2015. A informação do edital será 
retificada. 
 
 
 
QUESTÃO 15: TAMASA ENGENHARIA S/A 
- Foi constatado durante a visita técnica no trecho, a existência de Rede de Energia 
Elétrica com postes ao longo do trecho da Rodovia objeto desta licitação. Estamos 
entendendo que todos os custos referentes ao remanejamento desta Rede de Energia 
Elétrica e outras interferências serão de responsabilidade da Contratante. Perguntamos: 
Nosso entendimento está correto? 
Resposta 15: Não, o entendimento está incorreto. Conforme item de Interferência com 
Concessionárias da Matriz de Risco 1A do empreendimento, presente à página 119 do 
edital, a responsabilidade decorrente da relocação de equipamentos fora das normas será 
da contratada/seguradora. 
 
 
 
QUESTÃO 16: CONSTRUTORA SUCESSO S/A 
- Na página 1 do edital consta 
Data base: MAIO DE 2016 
Na página 42 do edital consta 
Referência de Preços: 
Sistema de Custos Rodoviários DNIT, SICRO 2, na data base de MAIO DE 2015 
Pergunta: 



17 
 

Qual a data base do edital? 
Reposta 16: A data base correta é Maio/2015. A informação será retificada no edital. 
 
 
 
QUESTÃO 17: S. A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
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Resposta 17.1: Considerando o que está disposto no §1º da Instrução de Serviço 
Complementar Nº 10, de 03 de dezembro de 2009: 
“§1º. A relação de serviços acima e a vedação de somatório de atestados para sua 
comprovação decorre da relevância da execução dos mesmos nos empreendimentos 
rodoviários e, especificamente, a necessidade por parte da Administração de garantir 
que a vencedora do certame detenha condições operacionais de mobilização, logística e 
planejamento. Dessa forma, deve-se aferir que a proponente detenha equipamentos e 
pessoal mínimos para executar o empreendimento de acordo com os prazos estabelecidos 
no cronograma físico e financeiro da obra.” 
Entendemos ser procedente o questionamento da empresa S.A. PAULISTA DE 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO, uma vez que em sendo comprovada a capacidade 
operacional da licitante por meio de dois atestados, decorrentes de dois contratos,  cujos 
serviços foram executados concomitantemente, em segmentos sequenciais, para o mesmo 
contratante, com o mesmo período inicial e final e na mesma rodovia, fica comprovado 
que a licitante executou obras rodoviárias de complexidade equivalente ou superior ao 
objeto deste edital. 
Desta forma, admite-se que a comprovação da capacidade operacional da empresa poderá 
se dar mediante a apresentação de dois atestados, decorrentes de dois contratos, cujos 
serviços foram executados concomitantemente, em segmentos sequenciais, para o mesmo 
contratante, com o mesmo período inicial e final e na mesma rodovia. 



20 
 

 
Resposta 17.2: 
i – Sim. O entendimento está correto, desde que conste do atestado que o projeto foi 
elaborado para as duas pistas e que a soma das extensões de projeto de cada pista atenda 
a exigência do Edital. 
ii – Sim. Os dois atestados terão que atender individualmente as exigências de extensão. 
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Resposta 17.3: 
i – Sim. O entendimento está correto, desde que conste do atestado que a obra executada 
contemplou as duas pistas e que a soma das extensões de cada pista atenda a exigência 
do Edital. 
ii – Não. O entendimento não está correto. Os dois atestados terão que atender 
individualmente as exigências de extensão. 
 

 
Resposta 17.4: Sim. A comprovação da capacidade operacional da licitante para o item 
de base de brita graduada, poderá ser feita por meio de atestado de execução de base solo 
brita ou de base solo brita com cimento ou de base de brita graduada com cimento. 
 
 
 
QUESTÃO 18: DESTESA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
- Diante das exigências de comprovação de capacidade técnica, através dos atestados 
solicitados no Edital RDC ELETRÔNICO Nº 0424/2016-02. Questiona-se, tais serviços 
não condizem com os de maior importância com o objeto licitado, conforme mencionado 
no memorial de cálculos dos quantitativos do anteprojeto. 
Estando assim incoerente a atestação solicitada, e posteriormente restringindo a 
participação no certame. Solicitamos uma revisão nos quantitativos e nos itens que são 
solicitados a atestação. 
Resposta 18: Não há incoerência na relação de serviços a serem comprovados pela 
licitante, pois a relação fora elaborada a partir da Curva ABC de serviços, descontando 
os serviços de relevância indireta como transportes e aquisição de insumos asfálticos. 
 
 
 
QUESTÃO 19: CONSTRUTORA CSO LIMITADA 

 
Resposta 19: DO ORÇAMENTO E PREÇO DE REFERÊNCIA  - O valor estimado para 
a contratação foi calculado da seguinte forma: a) Referência de Preços: o orçamento a 
que se refere o Art. 40, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/93, foi elaborado com base nos preços 
unitários do SICRO 2 para os Estado do Pará (MÊS BASE DE MAIO DE 2015), para a 
maioria dos quantitativos dos serviços considerados no Anteprojeto (Disponibilizado no 
site do DNIT). Para demais serviços, seguiu-se o preconizado na IS-22/2010. As 
informações divergentes serão retificadas no edital. 
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QUESTÃO 20: ETHOS ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA 
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Resposta 20. Item a): 
01. A empresa ETHOS ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA apresenta 
questionamento referente a existência de divergência nos quesitos constantes do edital 
relativos ao somatório de atestados. 



30 
 

02. Destaca que de acordo com o item e4.1 não é permitido o somatório de atestados, 
in litteris: 
[...] 
e.4) SERVIÇOS A SEREM COMPROVADOS PELA LICITANTE: e.4.1) A licitante 
deverá comprovar ter executado, Obras Rodoviárias de complexidades equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação, contendo o seguinte quantitativo disposto no quadro 
de Capacidade Operacional, que corresponde a 50% (CINQUENTA POR CENTO) dos 
totais dos itens mais relevantes previstos no orçamento referencial: 
[...] 
Para fins de atendimento ao disposto na Instrução de Serviço Complementar nº. 10, 
de 03 de dezembro de 2009, para a comprovação da capacidade operacional da 
empresa é vedado o somatório de atestados, conforme disposto na Instrução de 
Serviços Complementar Nº 10 de 03 de dezembro de 2009, EXCETO no caso de 
consórcio de 2 (duas) construtoras, onde será permitido o somatório para os itens a 
serem comprovados: “Base de brita graduada”; “Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
- CBUQ” e “Esc. Carga. e Transp. de Material 1ª CAT. A vedação de somatório de 
atestados para sua comprovação decorre da relevância da execução dos mesmos nos 
empreendimentos rodoviários e, especificamente, a necessidade por parte da 
administração de garantir que a vencedora do certame detenha condições operacionais de 
mobilização, logística e planejamento, baseando-se na cautela da administração pública. 
 
03. Já o item 19.2.14 dispõe:  “A comprovação das capacidades                       técnico-
profissional e técnico-operacional exigidas neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou 
parte, por qualquer uma das consorciadas, ou por todas através do somatório de seus 
respectivos atestados, quando permitido o somatório de atestados”. 
04. Cabe ressaltar que os itens tratam de duas hipóteses distintas, ou seja, o Edital 
RDC 424/2016 trata da vedação de somatório de atestados com EXCEÇÃO para os casos 
de Consórcio. 
05. No caso de CONSÓRCIO, vale destacar o disposto na Lei nº 8.666/93 em seu art. 
33, inciso III: 
III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada 
consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta 
por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para 
os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim 
definidas em lei [...] 
06.  Registre-se também disposição do Decreto nº 7.581/2011 do Regime 
Diferenciado de Contratações que contempla a possibilidade da participação de 
consórcio: 
Art. 51 Quando permitida a participação na licitação de pessoas jurídicas organizadas em 
consórcio, serão observadas as seguintes condições. 
[...] 
III – apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada 
consorciado, admitindo-se, para efeito da qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado. [...] Grifos nosso. 
07.  Seguindo esta vertente a doutrina de Marçal Justen Filho1 obtempera: 

                                                             
1 JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários ao RDC. São Paulo. Dialética: 2013. 
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O consórcio empresarial é uma sociedade de segundo grau. Em outras palavras, é uma 
sociedade entre sociedades. Por meio do consórcio, duas ou mais sociedades 
comprometem-se a reunir os seus esforços e o seu patrimônio para atingir um resultado 
específico. As regras gerais sobre o consórcio estão consagradas nos arts. 278 e 279 da 
Lei nº 6.404 (Lei das S.A). 
08.  Ademais, a possibilidade de consórcio vem ao encontro do princípio da 
competitividade e do interesse público, tendo em vista que a agregação de esforços é 
eficaz na execução do objeto do contrato. Ressalte-se, ainda, que uma das características 
do regime jurídico de Direito Administrativo dos consórcios reside na solidariedade entre 
os consorciados. Nessa senda, Marçal Justen discorre: 
A solidariedade consiste na atribuição da totalidade do débito ou do crédito a cada um 
dos sujeitos que ocupam uma certa posição contratual. Quando existe solidariedade 
passiva, o credor pode exigir o cumprimento da obrigação na sua totalidade de um, de 
alguns ou de todos os devedores. [...] 
Isso significa que as sociedades consorciadas respondem solidariamente por todos os atos 
praticados ao longo da licitação. Em termos práticos, isso significa que as ações e 
omissões praticadas pelo consórcio geram efeitos jurídicos relativamente a todos os 
consorciados. Por isso, cada uma das sociedades consorciadas responde individualmente 
pela integralidade dos efeitos das ações e omissões imputáveis ao consórcio durante a 
licitação. Por exemplo, é possível exigir de apenas uma das sociedades consorciadas o 
pagamento da totalidade de multa decorrente da violação da proposta do consórcio.  
 
09.  À luz dos Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativo2, 
destaque-se: 
[...] Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a 
ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias do mercado e (ou) a complexidade 
do objeto tornam problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade de 
empresas, isoladamente, não dispuserem de condições para participação da licitação. 
Nesse caso, o instituto do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do 
universo de licitantes. É usual que a Administração Pública apena autorize a participação 
de empresas em consórcio quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as 
circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses em 
que apenas poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas 
para a licitação.  
10.  Destarte, a permissão de participação de consórcio traz vantagens para 
Administração Pública, sendo permitido o somatório de atestados para comprovação 
da capacidade técnica. Nessa linha de raciocínio, destaque-se o Informativo de 
Licitações e Contratos nº 115 do TCU, in litteris: 
4. É indevida a proibição de somatório de atestados, para efeito de comprovação de 
qualificação técnico-operacional, quando a aptidão da licitante puder ser 
satisfatoriamente demonstrada por mais de um atestado 
Auditoria realizada nas obras de construção do sistema de esgotamento sanitário do 
município de Parnamirim/RN, custeadas com recursos repassados pelo Ministério das 
Cidades, apontou indícios de irregularidades na Concorrência n. 001/2008, que resultou 
na assinatura do Contrato n. 85/2008-Semop/RN com a empresa declarada vencedora do 
certame, no valor de R$ 81.714.726,01. Entre os indícios de irregularidades 
apontados, destaquem-se as exigências contidas em edital que vedaram o somatório 
de atestados para fins de habilitação dos licitantes. Anotou a unidade técnica que o 

                                                             
2 Idem. 
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edital de licitação estabeleceu, para efeito de habilitação técnico-operacional, que a 
capacidade para execução de cada item da obra deveria ser demonstrada “em um único 
atestado, referente a uma ou mais obras isoladamente, não se aceitando valores resultantes 
de somatórios e, ainda, que todas as onze exigências, agrupadas nas letras a, b, c e d do 
item 7.5.1.2, fossem comprovadas em no máximo 03 (três) atestados”. Considerou 
insatisfatórias as razões de justificativos dos responsáveis, no sentido de que tal medida 
visava simplificar o cumprimento de exigências pelas licitantes e aumentar a participação 
de empresas. Ressaltou, a esse respeito, que “a possibilidade de apresentar um maior 
número de atestados permitiria que mais empresas alcançassem os quantitativos 
exigidos”. Ademais, “a jurisprudência deste Tribunal de Contas admite a soma dos 
quantitativos constantes de mais de um atestado”. O relator, por sua vez, anotou que as 
deliberações do Tribunal têm sido no sentido de que tal vedação é indevida, “nos casos, 
como o que ora se analisa, em que a aptidão técnica da empresa licitante possa ser 
satisfatoriamente demonstrada por mais de um atestado”.  O Tribunal, então, quanto a 
esse aspecto, decidiu determinar ao Município de Parnamirim/RN que, em futuras 
licitações para contratação de obras e serviços de engenharia, custeadas com recursos 
federais, abstenha-se de: “(...) 9.2.2. estipular a necessidade de que a prova da execução 
anterior de determinados serviços se faça num único atestado, o que potencializa a 
restrição à competitividade, a não ser que a vedação ao somatório esteja devida e 
amplamente fundamentada nos autos do procedimento licitatório, em consonância com o 
disposto nos Acórdãos ns. 1636/2007, 2150/2008, 342/2012, todos do Plenário, dentre 
outros julgados deste Tribunal;”. Precedentes mencionados: Acórdãos nºs 1.678/2006, 
1.636/2007, 597/2008, 1.694/2007, 2.150/2008, 342/2012, todos do Plenário. (Acórdão 
n.º 1865/2012-Plenário, TC-015.018/2010-5, rel. Min. Marcos Bemquerer Costa, 
18.7.2012). Grifos nosso. 
 
11.  É imperioso, também, destacar posicionamento da Corte Superior de 
Contas, por meio do seu Acórdão 2534/2013, in verbis: 
[...] 
Em se tratando de consórcio, pode-se afirmar que duas empresas juntas teriam mais 
potencial de reunir recursos, experiências, equipamentos e insumos do que teriam 
separadamente. Ao se unirem, seu potencial técnico-operacional seria, portanto, 
incrementado. Esta seria, senão, uma das principais vantagens dos consórcios. Não por 
outro motivo, o art. 33, inciso III, da Lei 8.666/1993 e o art. 51, inciso III, do Decreto 
7.581/2011 admitiram, expressamente, a possibilidade do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado para efeito de qualificação técnica. 
Observe-se, no entanto, que não se exclui a possibilidade, desde que devidamente 
fundamentada, de se limitar a soma de atestados (inclusive de consórcios), desde que se 
comprove incontestável que a execução de quantidades superiores, para cada item da 
exigência, requeiram maior capacidade operativa dos concorrentes, seja em função do 
aumento da complexidade técnica do objeto em face ao acréscimo de quantidades, seja 
pela desproporção entre este incremento de quantitativos e o respectivo prazo para 
concluí-lo ou a capacidade gerencial para administrá-lo. 
Analise-se, então, o caso concreto. 
Adote-se como exemplo o caso da escavação, carga e transporte de materiais de 1ª e/ou 
2ª categorias (ECT), cujo quantitativo mínimo exigido é de 940.000 m³. Uma empresa 
que comprove ter executado esse quantitativo em dois contratos não simultâneos pode 
não possuir a capacidade operacional de executar esse mesmo quantitativo em um único 
contrato. Dessa forma, ainda que coubesse uma avaliação mais apurada quanto ao prazo 
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dos contratos em questão, faria sentido restringir o número de atestados para comprovar 
a capacidade operacional da empresa licitante. 
Entretanto, para o caso dos consórcios, a possibilidade de se limitar o somatório de 
atestados de cada empresa dependeria, ainda, da comprovação de que duas empresas 
reunidas não incrementariam sua capacidade operativa para a execução de cada item de 
exigência. Voltando ao exemplo, duas empresas que comprovem ter executado, cada 
uma, em um único contrato, 470.000 m³ de ECT não comprovariam serem capazes de 
executar, individualmente, 940.000 m³. Mas, se duas consorciadas apresentassem 
atestados comprovando, cada uma, em um único contrato, os mesmos 470.000 m³, 
pode-se afirmar que elas teriam capacidade de executar, reunidas, a totalidade do 
volume exigido no edital. O somatório de quantidades haveria de ser aceito, neste 
caso, em concordância com o seguinte excerto do Acórdão 2150/2008-TCU-Plenário: 
‘9.7.4. somente limite a soma de atestados entre consorciadas para a comprovação de 
capacidade técnico-operacional nos casos em que, incontestavelmente, para cada item da 
exigência, duas ou mais empresas reunidas, seja em face da possibilidade de redução dos 
prazos do serviço, seja em razão da melhor capacidade de reunião de equipamentos e mão 
de obra, não aumentem a capacidade operacional da licitante; [...] Grifos nosso. 
 
12.  Em outra vertente vale destacar o disposto na Carta Magna no bojo de seu 
art. 37: 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
[...] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Grifos nosso. 
 
13.  Nessa senda, e considerando a letra da lei, o posicionamento doutrinário e 
jurisprudencial, é permitida a possibilidade do somatório de atestados nos casos da 
participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio. 
14.  Contudo, no caso expresso do subitem e.4.1 é vedado o somatório de 
atestados para os casos de empresas isoladas, diante da previsão da Instrução de 
Serviço Complementar nº 10, de 03/12/2009, in verbis: 
a.1) Nas obras de implantação, pavimentação e Obras de Artes Especiais: 
a.1.1) Terraplenagem; 
I - Escavação, carga e transporte de material de 1ª e 2ª categoria 
II - Compactação de aterros 
a.1.2) Pavimentação; 
I - Sub-base e/ou base estabilizada granulometricamente com ou sem mistura e/ou brita 
graduada e/ou bica corrida. 
II - Sub-base e/ou base em concreto rolado 
III - Concreto betuminoso usinado a quente e/ou pré-misturado usinado a quente 
IV - Pavimentação em placas de concreto de cimento portland 
a.1.3) O.A.E (Infra-estrutura, Meso-estrutura e Superestrutura). 
I - Fundações conforme solução técnica de projeto 
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II - Fornecimento,corte, dobragem e colocação nas formas de armaduras de aço CA- 
50/60 
III - Concreto estrutural com Fck e 20,0 MPa 
IV - Somatório das áreas de tabuleiro com exigência de até 50 % - admitindo-se a soma 
de atestados para comprovação 
§ 1º A relação de serviços acima e a vedação de somatório de atestados para sua 
comprovação decorre da relevância da execução dos mesmos nos empreendimentos 
rodoviários e, especificamente, a necessidade por parte da Administração de garantir que 
a vencedora do certame detenha condições operacionais de mobilização, logística e 
planejamento. Dessa forma, deve-se aferir que a proponente detenha equipamentos e 
pessoal mínimos para executar o empreendimento de acordo com os prazos estabelecidos 
no cronograma físico e financeiro da obra. 
15.  A fim de corroborar tal assertiva, vale ressaltar, trecho, do Acórdão 
2534/2013 do TCU:  
[...] 
Adote-se como exemplo o caso da escavação, carga e transporte de materiais de 1ª e/ou 
2ª categorias (ECT), cujo quantitativo mínimo exigido é de 940.000 m³. Uma empresa 
que comprove ter executado esse quantitativo em dois contratos não simultâneos 
pode não possuir a capacidade operacional de executar esse mesmo quantitativo em 
um único contrato. Dessa forma, ainda que coubesse uma avaliação mais apurada 
quanto ao prazo dos contratos em questão, faria sentido restringir o número de 
atestados para comprovar a capacidade operacional da empresa licitante. 
[...] 
16.  Pelo exposto fica clara a possibilidade de restrição de somatório de 
atestados nos casos de comprovação de capacidade operacional de empresa, conforme 
disposto na Instrução de Serviço Complementar Nº 10 de 03 de dezembro de 2009.  
17.  Vale, ainda, destacar trecho do Informativo nº 115 do TCU: 
[...] O Tribunal, então, quanto a esse aspecto, decidiu determinar ao Município de 
Parnamirim/RN que, em futuras licitações para contratação de obras e serviços de 
engenharia, custeadas com recursos federais, abstenha-se de: “(...) 9.2.2. estipular a 
necessidade de que a prova da execução anterior de determinados serviços se faça num 
único atestado, o que potencializa a restrição à competitividade, a não ser que a vedação 
ao somatório esteja devida e amplamente fundamentada nos autos do procedimento 
licitatório, em consonância com o disposto nos Acórdãos ns. 1636/2007, 2150/2008, 
342/2012, todos do Plenário, dentre outros julgados deste Tribunal;”. Precedentes 
mencionados: Acórdãos nºs 1.678/2006, 1.636/2007, 597/2008, 1.694/2007, 2.150/2008, 
342/2012, todos do Plenário. Acórdão n.º 1865/2012-Plenário, TC-015.018/2010-5, rel. 
Min. Marcos Bemquerer Costa, 18.7.2012. 
Portanto, como justificativa ao motivo da vedação de somatório de atestados de 
capacidade técnica-operacional é citado na Instrução de Serviço Nº 04/2009 (item b, 
parágrafo único) contemple extensa motivação para a utilização daquela exigência, sendo 
de suma importância a sua transcrição, in verbis: 
“Parágrafo Único: A relação de serviços acima e a vedação de somatório de atestados 
para sua comprovação decorre da relevância da execução dos mesmos nos 
empreendimentos rodoviários e, especificamente, a necessidade por parte da 
Administração de garantir que a vencedora do certame detenha condições operacionais 
de mobilização, logística e planejamento. Dessa forma, deve-se aferir que a proponente 
detenha equipamentos e pessoal mínimos para executar o empreendimento de acordo com 
os prazos estabelecidos no cronograma físico e financeiro da obra. Em obras rodoviárias, 
a obrigatoriedade da apresentação de um único atestado para comprovação da capacidade 
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técnica para a realização de serviços considerados relevantes está baseada na cautela da 
Administração Pública em contratar com terceiros a realização de objetos que tem por 
finalidade o interesse público. Cabe à Administração, portanto, exigir garantias da 
capacitação técnica e operacional das proponentes. É certo que tal capacitação reúne 
aspectos imateriais, abstratos, de difícil medição ou vistoria. Entretanto, também se 
mostra óbvio afirmar que o somatório de diferentes atestados para comprovação da 
quantidade mínima exigida não garante a execução do serviço proposto com a qualidade 
e prazo necessário para atendimento integral das determinações estabelecidas em edital e 
consequentemente de contrato. Desta forma, resta à Administração tão somente observar 
se a proponente já tenha executado, anteriormente, quantitativos compatíveis com o 
objeto da licitação, aumentando a margem de segurança de que os serviços serão 
realizados de maneira eficiente e obedecendo ao cronograma e as exigências técnicas 
necessárias. 
  
Finalmente, no tocante à aplicação dos somatórios aos consórcios não há o que se decidir 
a respeito, haja vista a inocorrência de qualquer ilegalidade a este respeito. 
 
Resposta 20. Item b): Será admitido atestado da execução do serviço de base/sub-base 
estabilizada granulometricamente com mistura de solo-brita para comprovação da 
execução do serviço de base de brita graduada. 
 
 
 
QUESTÃO 21: ETHOS ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA S/A 

 

 
Resposta 21: Em relação ao primeiro questionamento, informamos que não poderão ser 
alterados pela Empresa vencedora da licitação os percentuais definidos para os itens 
critério de pagamento. Em relação ao segundo questionamento apresentado, informamos 
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que não poderão ser alterados quando da aprovação dos projetos executivos os 
percentuais definidos para os itens de critério de pagamento.  
 
 
 
QUESTÃO 22: KM CONSTRUÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA 

 
Resposta 22: A licitante poderá apresentar atestado que comprove ter elaborado, Projeto 
“Final de Engenharia” ou “Executivo” de pontes e/ou viadutos com estrutura em concreto 
armado e/ou protendido, que será examinado pela comissão de licitação para verificar o 
atendimento ao critério do item 4, subitem 4.1, letra e.3.1. 
 
 
 
QUESTÃO 23: EDECONSIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA 

1. Verifica-se a interferência de postes na plataforma a ser alargada em alguns 
trechos, sabe-se que o remanejamento destes só é permitido pela concessionária 
de energia. A responsabilidade junto a concessionária de energia, com custos etc. 
é da contratante ou da contratada? 
Resposta 23.1: A responsabilidade é da contratada. 
 

2. Para atendimento da capacidade técnica em consórcio é permitido o somatório, 
limitado a 1 (um) atestado por empresa. Este poderá ser somado no máximo 1 
(um) atestado de cada empresa para comprovar cada item do edital? Por exemplo: 
A empresa X possui 100.000 t de CBUQ (em 1 atestado) e a empresa Y  possui 
150.000 t de CBUQ (em um atestado), as duas somam 250.000 t de CBUQ, 
atendendo a exigência de CBUQ do Edital. Está correto nosso entendimento? 
Resposta 23.2: Sim, está correto o atendimento. 
 

3. Atestados com projeto de “Pavimentação e melhoramento de rodovias” atendem 
ao requisitado atendem ao item 4.1 alínea  e.1.1 do Edital? 
Resposta 23.3: A licitante poderá apresentar atestado que comprove ter elaborado 
Projeto de Pavimentação e Melhoramento de Rodovias, que será examinado pela 
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comissão de licitação para verificar o atendimento ao critério do item 4, subitem 
4.1, letra e.1.1. 
 

4. Atestados de “Construção de pontes e/ou viadutos” em número igual ou superior 
ao requisitado atende ao item 4.1 alínea e.3.2 ? Pois possui complexidade 
operacional superior. 
Resposta 23.4: A licitante poderá apresentar atestado que comprove ter executado 
Obras de Construção de pontes e/ou viadutos com estrutura em concreto armado 
e/ou protendido, que será examinado pela comissão de licitação para verificar o 
atendimento aos critérios do item 4, subitem 4.1, letra e.3.2. 
 

5. Atestados de “Obras de revitalização (Recuperação, restauração e manutenção)” 
em rodovias atendem ao item 4.1 alínea e.1.2 do Edital? 
Resposta 23.5: A licitante poderá apresentar atestado que comprove ter executado 
Obras de Revitalização (recuperação, restauração e manutenção) em rodovias, que 
será examinado pela comissão de licitação para verificar o atendimento aos 
critérios do item 4, subitem 4.1, letra e.1.2. 
 

6. Atestações de Obras do programa CREMA do DNIT, atendem ao item 4.1 alíneas 
e.1.1 e e1.2 do Edital? 
Resposta 23.6: A licitante poderá apresentar atestado que comprove ter executado 
Obras do Programa CREMA do DNIT, que será examinado pela comissão de 
licitação para verificar o atendimento ao critérios do item 4, subitem 4.1, letra 
e.1.2. 
 

7. É Permitido Constituição de Consórcio de 2 (duas) empresas construtoras do 
mesmo grupo (com o mesmo quadro societário)? 
Resposta 23.7: Não é permitido. 
 

8. No item e.4 (NOTAS) do edital, diz que a exigência de vedação de somatório de 
atestados, será considerada apenas quando constar a observação de vedação 
abaixo do quadro de capacidade operacional. Contudo, entendemos que para o 
item e.1 não está vedado o somatório de atestados. O nosso entendimento está 
correto? 
Resposta 23.8: Sim, o entendimento está correto. 

 
 
 
QUESTÃO 24: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A 
Ao verificarmos a planilha de critério de pagamento apresentada na página 46 do edital, 
vimos que a mesma apresenta quantitativos referente aos serviços, não sendo esta medida 
como grupo de trabalho e km. Gostaríamos de saber se esses quantitativos apresentados 
deverão ser respeitados na apresentação do projeto e como funcionará o critério de 
desclassificação por preço inexequível, visto que o desconto deverá ser linearmente de 
acordo com os percentuais da planilha.  
Resposta 24: Em atenção ao questionamento apresentado pela licitante, apresentamos 
abaixo atualização do Quadro 02 – Critério de Pagamento dos Lotes 01 e 02 do Edital nº 
424/2016-02. 
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UNID
ÍNDICE DE 

REAJUSTAMENTO
QUANT

PERCENTUAL S/ 

PREÇO GLOBAL
VALOR POR UNIDADE VALOR TOTAL

1 PROJETO DE ENGENHARIA

1.1 PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 1,1387%

1.1.1 Projeto Geométrico km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,1489%

1.1.2 Projeto de Terraplenagem km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,1489%

1.1.3 Projeto de Drenagem e Obras de Arte Correntes km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,1489%

1.1.4 Projeto de Pavimentação km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,1489%

1.1.5 Projeto de Sinalização km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,1489%

1.1.6 Projeto de Obras Complementares km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,1489%

1.1.7 Projeto de Componente Ambiental km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,1489%

1.1.8 Projeto de OAE - Concepção UND
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
6,00 0,0964%

1.2 PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA 0,4879%

1.2.1 Projeto Geométrico km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,0638%

1.2.2 Projeto de Terraplenagem km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,0638%

1.2.3 Projeto de Drenagem e Obras de Arte Correntes km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,0638%

1.2.4 Projeto de Pavimentação km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,0638%

1.2.5 Projeto de Sinalização km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,0638%

1.2.6 Projeto de Obras Complementares km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,0638%

1.2.7 Projeto de Componente Ambiental km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
108,50 0,0638%

1.2.8 Projeto de OAE - Final UND
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
6,00 0,0413%

TOTAL DO PROJETO 1,6266%

2 OBRA / EXECUÇÃO

2.1 TERRAPLENAGEM

2.1.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM km TERRAPLENAGEM 108,50 12,0759%

2.2 DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES

2.2.1 SERVIÇOS DE DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES km DRENAGEM 108,50 7,5172%

2.3 PAVIMENTAÇÃO

2.3.1 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO km PAVIMENTAÇÃO 108,50 50,2700%

2.3.2 FORNECIMENTO DE MATERIAL BETUMINOSO

2.3.2.1 Aquisição RR 2C km EMULSÕES 108,50 1,0733%

2.3.2.2 Aquisição RR 1C km EMULSÕES 108,50 0,3217%

2.3.2.3 Aquisição CM 30 km ASFALTO DILUÍDO 108,50 1,0293%

2.3.2.4 Aquisição CAP 50 70 km
CIMENTO ASFÁUTICO DE 

PETRÓLEO
108,50 8,2836%

2.4 SINALIZAÇÃO

2.4.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL km SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 108,50 0,6343%

2.4.2 SINALIZAÇÃO VERTICAL km SINALIZAÇÃO VERTICAL 108,50 0,2361%

2.5 OBRAS COMPLEMENTARES

2.5.1 DEFENSAS E CERCAS km CONSERVAÇÃO 108,50 7,4331%

2.5.2 BARREIRA DE SEGURANÇA DUPLA DNER PRO 176/86 AC/BC km OAE 108,50 0,051%

2.6 AMBIENTAL

2.6.1 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL km CONSERVAÇÃO 108,50 1,0794%

2.7 CANTEIRO E MOBILIZAÇÃO

2.7.1 MOBILIZAÇÃO % TERRAPLENAGEM 100% 0,0833%

Quadro 02 - BR-158/PA - Lote 01

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

PROJETO

EXECUÇÃO DAS OBRAS
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2.7.2 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS % INCC 100% 0,3380%

2.8 OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

2.8.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.8.1.1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL % TERRAPLENAGEM 100% 0,1569%

2.8.1.2 INSTALÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E ALOJAMENTOS % INCC 100% 0,2521%

2.8.2
PONTE SOBRE O IGARAPÉ ITAMARATI - OBRA NOVA  (12,80 x 

48,56m)

2.8.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.8.2.1.1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E ALOJAMENTOS (12 x 20m) % INCC 100% 0,0225%

2.8.2.1.2 ROÇADA MECANIZADA CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0001%

2.8.2.2 EXECUÇÃO DA OAE CJ OAE 1,00 0,6172%

2.8.2.3 ACESSOS

2.8.2.3.1 TERRAPLENAGEM CJ TERRAPLENAGEM 1,00 0,6122%

2.8.2.3.2 PAVIMENTAÇÃO CJ PAVIMENTAÇÃO 1,00 0,2353%

2.8.2.3.3 OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO AMBIENTE CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0468%

2.8.3
PONTE SOBRE O IGARAPÉ ARRAIA - REFORÇO E 

ALARGAMENTO   (12,80 x 42,50m)

2.8.3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.8.3.1.1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E ALOJAMENTOS (12 x 20m) % INCC 100% 0,0225%

2.8.3.1.2 ROÇADA MECANIZADA CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0001%

2.8.3.2 EXECUÇÃO DA OAE CJ OAE 1,00 0,5040%

2.8.3.3 ACESSOS

2.8.3.3.1 TERRAPLENAGEM CJ TERRAPLENAGEM 1,00 0,3893%

2.8.3.3.2 PAVIMENTAÇÃO CJ PAVIMENTAÇÃO 1,00 0,2013%

2.8.3.3.3 OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO AMBIENTE CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0396%

2.8.4
PONTE SOBRE O IGARAPÉ ÁGUA PRETA  - REFORÇO E 

ALARGAMENTO   (12,80 x 42,50m)

2.8.4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.8.4.1.1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E ALOJAMENTOS (12 x 20m) % INCC 100% 0,0225%

2.8.4.1.2 ROÇADA MECANIZADA CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0001%

2.8.4.2 EXECUÇÃO DA OAE CJ OAE 1,00 0,4976%

2.8.4.3 ACESSOS

2.8.4.3.1 TERRAPLENAGEM CJ TERRAPLENAGEM 1,00 0,3893%

2.8.4.3.2 PAVIMENTAÇÃO CJ PAVIMENTAÇÃO 1,00 0,2013%

2.8.4.3.3 OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO AMBIENTE CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0396%

2.8.5
PONTE SOBRE O IGARAPÉ ARARAS - REFORÇO E 

ALARGAMENTO (12,80 x 42,78m)

2.8.5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.8.5.1.1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E ALOJAMENTOS (12 x 20m) % INCC 100% 0,0225%

2.8.5.1.2 ROÇADA MECANIZADA CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0001%

2.8.5.2 EXECUÇÃO DA OAE CJ OAE 1,00 0,4593%

2.8.5.3 ACESSOS

2.8.5.3.1 TERRAPLENAGEM CJ TERRAPLENAGEM 1,00 0,3274%

2.8.5.3.2 PAVIMENTAÇÃO CJ PAVIMENTAÇÃO 1,00 0,2011%

2.8.5.3.3 OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO AMBIENTE CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0365%

2.8.6
PONTE SOBRE O IGARAPÉ INAJAZINHO - REFORÇO E 

ALARGAMENTO  (12,80 x 48,56m)

2.8.6.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.8.6.1.1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E ALOJAMENTOS (12 x 20m) % INCC 1,00 0,0225%

2.8.6.1.2 ROÇADA MECANIZADA CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0001%

2.8.6.2 EXECUÇÃO DA OAE CJ OAE 1,00 0,4850%
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2.8.6.3 ACESSOS

2.8.6.3.1 TERRAPLENAGEM CJ TERRAPLENAGEM 1,00 0,4551%

2.8.6.3.2 PAVIMENTAÇÃO CJ PAVIMENTAÇÃO 1,00 0,2030%

2.8.6.3.3 OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO AMBIENTE CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0428%

2.8.7
PONTE SOBRE O IGARAPÉ INAJÁ - REFORÇO E ALARGAMENTO 

(12,80 x 63,62m)

2.8.7.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.8.7.1.1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E ALOJAMENTOS (12 x 20m) % INCC 1,00 0,0225%

2.8.7.1.2 ROÇADA MECANIZADA CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0001%

2.8.7.2 EXECUÇÃO DA OAE CJ OAE 1,00 0,6025%

2.8.7.3 ACESSOS

2.8.7.3.1 TERRAPLENAGEM CJ TERRAPLENAGEM 1,00 0,5310%

2.8.7.3.2 PAVIMENTAÇÃO CJ PAVIMENTAÇÃO 1,00 0,2385%

2.8.7.3.3 OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO AMBIENTE CJ CONSERVAÇÃO 1,00 0,0472%

98,3734%

100,0000%TOTAL GERAL (PROJETOS + OBRAS DE CONSTRUÇÃO)

TOTAL EXECUÇÃO DAS OBRAS
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O critério de desclassificação obedecerá às hipóteses presentes no item 18 
"DA  ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS" do instrumento convocatório. Em 
relação a linearidade do desconto, tal afirmação não se aplica visto que o critério de 
julgamento é o de menor preço e não o de maior desconto. 
 
 
 

UNID
ÍNDICE DE 

REAJUSTAMENTO
QUANT

PERCENTUAL S/ 

PREÇO GLOBAL

VALOR POR 

UNIDADE
VALOR TOTAL

1 PROJETO DE ENGENHARIA

1.1 PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 1,4749%

1.1.1 Projeto Geométrico km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,2107%

1.1.2 Projeto de Terraplenagem km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,2107%

1.1.3 Projeto de Drenagem e Obras de Arte Correntes km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,2107%

1.1.4 Projeto de Pavimentação km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,2107%

1.1.5 Projeto de Sinalização km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,2107%

1.1.6 Projeto de Obras Complementares km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,2107%

1.1.7 Projeto de Componente Ambiental km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,2107%

1.2 PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA 0,6321%

1.2.1 Projeto Geométrico km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,0903%

1.2.2 Projeto de Terraplenagem km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,0903%

1.2.3 Projeto de Drenagem e Obras de Arte Correntes km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,0903%

1.2.4 Projeto de Pavimentação km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,0903%

1.2.5 Projeto de Sinalização km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,0903%

1.2.6 Projeto de Obras Complementares km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,0903%

1.2.7 Projeto de Componente Ambiental km
CONSULTORIA, SUPERVISÃO 

E PROJETOS
190,58 0,0903%

TOTAL DO PROJETO 2,1070%

2 OBRA / EXECUÇÃO

2.1 TERRAPLENAGEM

2.1.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM km TERRAPLENAGEM 190,58 24,6269%

2.2 DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES

2.2.1 SERVIÇOS DE DRENAGEM E OAC km DRENAGEM 190,58 6,9772%

2.3 PAVIMENTAÇÃO

2.3.1 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO km PAVIMENTAÇÃO 190,58 51,4367%

FORNECIMENTO DE MATERIAL BETUMINOSO

2.3.16 Aquisição RR 1C km EMULSÕES 190,58 0,5259%

2.3.17 Aquisição CM 30 km ASFALTO DILUÍDO 190,58 1,2947%

2.3.18 Aquisição CAP 50 70 km
CIMENTO ASFÁUTICO DE 

PETRÓLEO
190,58 9,7884%

2.4 SINALIZAÇÃO

2.4.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL km SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 190,58 1,0000%

2.4.2 SINALIZAÇÃO VERTICAL km SINALIZAÇÃO VERTICAL 190,58 0,1507%

2.5 OBRAS COMPLEMENTARES

2.5.1 OBRAS COMPLEMENTARES km CONSERVAÇÃO 190,58 0,6850%

2.6 AMBIENTAL

2.6.1 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL km CONSERVAÇÃO 190,58 1,0405%

2.7 CANTEIRO E MOBILIZAÇÃO

2.7.1 MOBILIZAÇÃO % TERRAPLENAGEM 100,00% 0,0945%

2.7.2 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS % INCC 100,00% 0,2725%

97,8930%

100,0000%TOTAL GERAL (PROJETOS + OBRAS DE CONSTRUÇÃO)

Quadro 02 - BR-158/PA - Lote 02

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

PROJETO

EXECUÇÃO DAS OBRAS

TOTAL EXECUÇÃO DAS OBRAS



42 
 

QUESTÃO 25: CONSTRUTORA JUREMA LTDA 
Questão 25.1 

 
Resposta 25.1: Todos os prazos do edital em questão obedecem e obedecerão aos prazos 
previstos na legislação vigente. 
 
Questão 25.2 (reiterando a questão 06 desta minuta) 

 

 
Resposta 25.2: A licitante poderá apresentar atestado que comprove ter executado Obras 
de Construção de pontes e/ou viadutos com estrutura em concreto armado e/ou 
protendido, que será examinado pela comissão de licitação para verificar o atendimento 
aos critérios do item 4, subitem 4.1, letra e.3.2. 
 
 
 
QUESTÃO 26: KM CONSTRUÇÕES LTDA 
O Edital estabelece que os serviços serão medidos de acordo com os 
eventos  preestabelecidos no Quadro 02, Critério de Pagamentos. No Quadro 02 consta a 
descrição dos serviços, a unidade, a quantidade e o percentual sobre o preço global. 
Sabemos que o objeto do presente RDCI é a contratação integrada de empresa para 
prestação de serviços técnicos de engenharia para elaboração DE PROJETO BÁSICO E 
EXECUTIVO e execução das obras de restauração da rodovia BR-158/PA, assim sendo, 
pergunta-se: 
Caso haja, na execução do Projeto Básico e Executivo, alteração dos serviços e/ou 
quantidades, como ficará o Quadro 02 - Critérios de Pagamentos? 
Resposta 26: Conforme citado na Resposta 24, apresentamos a atualização do Quadro 02 
– Critério de Pagamento no qual há o agrupamento dos grupos de serviços por tipologia 
de intervenção a executar, tendo como unidade de medida o km do grupo de serviço a 
executar até a extensão total da obra ou como o conjunto de serviços de uma determinada 
ação ou a porcentagem de execução de um serviço ou grupo de serviços.  
Mesmo que ocorram alterações de serviços e quantitativos o quadro do critério de 
pagamento deverá ser respeitado, conforme Item 9 CRITÉRIO DE 
ACEITABILIDADE, MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE 
PAGAMENTO, no Anexo I – Atos Preparatórios do presente Edital. 
 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31205146517 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

ALTERACAO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF1030

MUZAMBINHO

9 Outubro 2019

Nº FCN/REMP

RSE1900253347

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Certifico registro sob o nº 5160839 em 10/10/2019 da Empresa PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA, Nire 31205146517 e protocolo 194060799 -
07/10/2019. Autenticação: 9ACEECF48F7126C5B99756B1F87892AFD716BE6. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/406.079-9 e o código de segurança WgDY Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/406.079-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE1900253347

Data

05/10/2019

469.589.756-34 EDSON FERNANDO MACIEL TAVARES

605.012.786-72 ELOIZIO MACIEL TAVARES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 193.107.810-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA, de nire
3120514651-7 e protocolado sob o número 19/406.079-9 em 07/10/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5160839, em 10/10/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Priscila
Buhler. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

469.589.756-34 EDSON FERNANDO MACIEL TAVARES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

469.589.756-34 EDSON FERNANDO MACIEL TAVARES

605.012.786-72 ELOIZIO MACIEL TAVARES

Porto Alegre. Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

PRISCILA BUHLER994.890.740-04

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68
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